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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
" CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

" V'en(at(e _guara!'ari'' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 006/2014 

INSTITUI O PROJETO 
"VEREADOR MIRIM" NO : 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

José Wanderlei Astori 
PRESIDENTE DA C.M G. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o plenário APROVOU e o Chefe do Poder Legislativo 
PROMULGA a seguinte 

· .RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica instituído o Projeto "Vereador Mirim", no Município de Guarapari. 

Art. 2º - O Projeto será realizado todo mês de setembro. 

Art. 3º - Ficará autorizada a Secretaria Municipal de Educação a promover a eleição interna 
nas escolas para Vereador Mirim. 

§1º -As eleições serão iniciadas no primeiro trimestre de cada -ano. 

§2º - Após as eleições a Secretaria Municipal de Educação dará ciência à Câmara Municipal 
de Guarapari, dos alunos eleitos. 1 

§3° - A Câmara Municipal de Guarapari ficará incumbida de orientar e direcionar os mesmos 
sobre a função do Vereador e como conduzir uma Sessão em Plenário. 

Art. 4° - Esta Resoluçãoi entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2014. 

/tA'àVi 'Í2&Wit1" Uh/Jffett4jrv 0-f'h~~aterlini M{n]a/cÍim 
Vereador 

1ao ~ .'l:llW2Jl't::i"tili..iriW.R<.oi:;.,..,.,_.,;_=-.Õdo;t.-~~i-õ\Hiw~~~:;:;:, 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPAnl1 

GUfiRAPARl·ES 

EM: 1 6 MAIO 2014 
PROTOCOLO 

N°-L3À fo ~d:;=-

Rua Getúlio Vargas, 299 - Centro - Guarapari - Estado do Espírito Santo - CEP.: 29.200-180 
Telefax.: (27)3361-1715-1730 - E-mail :camara .quarapari@hotmail.com- www .cmg.es.gov.br 


